
01/02/2021 SEI/PF - 17492965 - Contrato

https://sei.dpf.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=21619547&infra_sistema=… 1/6

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO - DTI/PF
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03/2021-DTI/PF

Processo nº 08206.000208/2020-86
  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 03/2021-DTI/PF
QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO
DA DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO DA
POLÍCIA FEDERAL E  A EMPRESA GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE
PESQUISAS LTDA.

 
A UNIÃO, representada pelo Ministério da Justiça e Segurança Pública, por intermédio da Diretoria de Tecnologia da Informação
e Inovação da Polícia Federal, com sede no SAIS Quadra 07, Lote 23, Edifício CGTI, na cidade de Brasília-DF, inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 00.394.494/0080-30, neste ato representada pelo Diretor de Tecnologia da Informação e Inovação o Senhor
WILLIAM MARCEL MURAD, Delegado de Polícia Federal, Matrícula: 9.293 - Classe Especial, no uso das atribuições que lhe
confere a Portaria nº 7.816-DG/PF, de 12 de janeiro de 2018, da Direção-Geral da Polícia Federal, publicada no Boletim de Serviço
nº 010, de 15 de janeiro de 2018, página 04, nomeado Diretor de Tecnologia da Informação e Inovação da Polícia Federal por meio
da Portaria n° 626 da Casa Civil da Presidência da República, publicada 14de junho de 2018, Edição 113, Seção 2, Página 2 do
Diário Oficial da União, doravante denominada CONTRATANTE, e a GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 02.593.165/0001-40, sediada na Av. Brigadeiro Faria Lima 4.300, 8º andar, Vila Olímpia,
São Paulo - SP, CEP 04545-042, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. PRISCILA PEREGO,
brasileira, portadora da Carteira de Identidade n° 19265917, expedida pela SSP/SP, e CPF n° 157.596.328-09, tendo em vista o que
consta no Processo n° 08206.000208/2020-86 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº
10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Ato
de Inexigibilidade nº 1/2021, publicado no DOU em 27 de janeiro de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em fornecimento de licenças anuais para
acesso a bases de conhecimento de pesquisas de mercado em Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, aconselhamento
imparcial em TIC, serviços de análise especializados em TIC e serviços complementares de apoio à consulta, à interpretação e à
aplicação das informações contidas nas referidas bases, contemplado pelos itens abaixo descriminados a serem executados de
forma continuada pelo período de 12 (doze) meses e em conformidade com as especificações contidas no Projeto Básico - PB (SEI
17415561 ).
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico da contratação, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Objeto da contratação:

 

ITEM ATUAÇÃO TIPO DE
LICENÇA UNIDADE QUANTIDADE DESCRIÇÃO DO

SERVIÇO MÉTRICA Código
CATSER

VALOR
(R$)

GRUPO
1

1 Estratégica Tipo 1
 

Subscrição
 

01 (uma) EXECUTIVE
PROGRAMS

LEADERSHIP
TEAM PLUS:
LEADER: o

Leader (o
“Serviço”) foi
criado para o

Unidade/
Mensal

27332 292.800,00
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executivo de
tecnologia mais

sênior na
organização de

cliente,
normalmente, o

CIO e seu
leadership team. O
Serviço oferece ao

cliente um
relacionamento

contínuo de
aconselhamento
com o Gartner e

um thinking
partner para

contextualizar
percepções do

Gartner

2 Estratégica Tipo 2 01 (uma)

EXECUTIVE
PROGRAMS

LEADERSHIP
TEAM PLUS: IT

EXECUTIVE
TEAM MEMBER:
IT Executive Team

Member (o
"serviço") foi
criado para

executivos sênior
de tecnologia na
organização de

cliente. O Serviço
oferece ao cliente

(i) um
relacionamento

contínuo de
aconselhamanto
com o Gartner e
(ii) um thinking

partner para
contextualizar
percepções do

Gartner

292.800,00

3 Estratégica Tipo 3 03 (três) EXECUTIVE
PROGRAMS

LEADERSHIP
TEAM PLUS:

ADVISOR TEAM
MEMBER:
Executive
Programs

Leadership Team:
Advisor Team

Member (o
“Serviço”) permite

ao cliente
identificar um

indivíduo que se
reporte ao

executivo de TIC
mais experiente,
normalmente o

CIO, para

343.800,00
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desenvolvimento
profissional como
team member. O
Serviço, que é

parte do Executive
Programs

Leadership Team

4 Operacional Tipo 4

01 (uma) (com
05 (cinco)

permissões de
acesso)

TECHNICAL
PROFESSIONALS
ADVISOR TEAM:

Gartner for
Technical

Professionals
Advisor Team (o

“Serviço”) oferece
aos clientes que

mantêm um limite
mínimo para

investimento em
produtos

selecionados do
Gartner, acesso ao

Gartner para
Technical

Professionals
Research e research

advisors
relacionados ao

serviço

177.900,00

TOTAL 1.107.300,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 meses, conforme consta no Projeto Básico, com início na data de
assinatura, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal
da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;
2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço;
2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração;
2.1.5. Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
2.1.6. Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O valor total da contratação é de R$ 1.107.300,00 ( um milhão, cento e sete mil e trezentos reais)
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
3.3. Os pagamentos serão efetuados em 12 (doze) parcelas fixas e mensais no valor de R$ 92.275 (noventa e dois mil,
duzentos e setenta e cinco reais)
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4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

Nota de Empenho: 2021NE000048
Unidade/Gestão: 200342/00001 
Fonte: TESOURO - RECURSOS ORDINARIOS (0100000000)
Programa de Trabalho Resumido: 172371
Elemento de Despesa: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – TIC (339040)
Plano Interno: ADMINISTRACAO DA UNIDADE - TI (PF99900TI21)

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Projeto
Básico e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.  

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1.  Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do PROJETO BÁSICO.

 
8. CLÁUSULA OITAVA –  MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados, a
disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Projeto Básico, da contratação.

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico
DIGOV/CGTI/DTI/PF 17415561 da contratação.
9.2. A respeito dos itens 10.1.11, 10.2.20.1 e 10.2.20.2  previstos no Projeto Básico 17415561, esclarece-se que:

9.2.1. Para fins do disposto nos itens 10.1.11, 10.2.20.1 e 10.2.20.2 do Projeto Básico, produtos desenvolvidos são os
artefatos desenvolvidos exclusivamente para a CONTRATANTE, que são customizados pelos Executive Partners para a
CONTRATANTE, sendo certo que a propriedade intelectual dos artigos, pesquisas e demais documentos que compõem a base
de conhecimentos é da CONTRATADA, tal como previsto no item 11.7.1 do Projeto Básico.

9.3. A respeito do disposto no Inc. I, §2º, Cláusula 5, do Anexo I B – Termo de Compromisso, do Projeto
Básico 17415561, esclarece-se que:

9.3.1. Para fins do disposto no Inc. I, §2º, Cláusula 5, do Anexo I B – Termo de Compromisso, entende-se que tais
obrigações restam cumpridas, uma vez que todos os funcionários da CONTRATADA assinam documentos, nos quais se
comprometem a seguir as diretrizes e políticas da empresa com relação à obrigação de sigilo de informações confidenciais,
além de já estarem previstas outras cláusulas no referido Termo que dispõem expressamente sobre as responsabilidades da
CONTRATADA (inclusive perante seus empregados) quanto à proteção da informação sigilosa.

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico da contratação.  

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
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11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Projeto Básico; 
11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e
ampla defesa. 
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77
da Lei n° 8.666, de 1993. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.
12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (CONTRATADA) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem
prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de
2017, caso aplicáveis.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, bem como do
ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.
13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993,
na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União,
no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado digitalmente, que, depois de lido e achado em
ordem, foi assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.  
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Brasília, na data de assinatura do contrato digital.  

   

 
WILLIAM MARCEL MURAD

Delegado de Polícia Federal
Diretor de Tecnologia da Informação e Inovação - DTI/PF

(assinatura digital no SEI)

 

 

PRISCILA PEREGO 
Representante legal da Contratada 

GARTNER DO BRASIL SERVIÇOS DE PESQUISAS LTDA
(assinatura digital no SEI)

  
TESTEMUNHAS: 
 
 1 – Itamar Barbosa de Almeida Junior, Agente Administrativo, Mat. 13312 (assinatura digital no SEI)
 
 2 – Vitor Martinez Batista, Agente de Polícia Federal, Mat. 18652 (assinatura digital no SEI)

Documento assinado eletronicamente por WILLIAM MARCEL MURAD, Diretor(a), em 29/01/2021, às 15:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA PEREGO, Usuário Externo, em 29/01/2021, às 17:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VITOR MARTINEZ BATISTA, Agente de Polícia Federal, em 29/01/2021, às 17:42,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ITAMAR BARBOSA DE ALMEIDA JUNIOR, Agente Administra�vo(a), em 29/01/2021,
às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 17492965 e o código CRC 09F3050F.

Referência: Processo nº 08206.000208/2020-86 SEI nº 17492965

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

